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PORTARIA Nº 905/2023 – SMS – DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Convocação da 13º Conferência 

Municipal de Saúde, institui a Comissão 

Organizadora e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICICIPAL DE SAÚDE DE FLORESTA DO ARAGUAIA, SR. 

NATANAEL RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto na 

Lei Orgânica Municipal e na estrutura administrativa municipal. 

CONSIDERANDO a Resoluções nº 04/2023, de 21 de Março de 2023, que aprova por 

unanimidade a Comissão Organizadora da 13º Conferencia Municipal de Saúde.   

CONSIDERANDO a Resoluções nº 05/2023, de 21 de Março de 2023, que aprova por 

unanimidade a realização da 13º Conferencia Municipal de Saúde do Município de Floresta do 

Araguaia-PA.  

RESOLVE:   

 

Art. 1º Fica convocada a 13º Conferência Municipal de Saúde de Floresta do Araguaia, a realizar-

se no dia 25 de Abril de 2023, no auditório da Câmara Muncipal de Vereadores, com início às 09:00 

horas e término às 16:00 horas,  tendo como tema “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a 

Democracia - Amanhã Vai Ser Outro Dia”. 

 

Art. 2º Para organizar e realizar a 13º Conferência Municipal de Saúde, fica instituída Comissão 

Organizadora do evento, composta pelos seguintes membros: Francirleia Amaral Neres, Rafaela de 

Moura Oliveira, Ranis Abreu Silva, José Zanith de Oliveira, Raimundo Neres da Silva, 

Robermarques Serafim Freitas. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE -SE E DÊ-SE CIÊNCIA. 

Floresta do Araguaia -PA, 24 de Março de 2023. 

 

 

_______________________________________ 

NATANAEL RIBEIRO DA SILVA  
Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº 063-11-02-202. 


